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PARANÁPREFEITURA MUNICIPAL PLANALTO

PORTARIA N° 301 DE 10 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre a designação do exercício de Função

Gratificada a servidora Carla Fatima Mombach Sturm, e dá

outras providências.

LUIZ CARLOS BONl, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1°. Designar a Servidora CARLA FATIMA MOMBACH STURM, portador da

cédula de Identidade RG n° 6.772.151-9 SSP/PR titular do Cargo de Provimento

Efetivo de Auxiliar Administrativo I, para o exercício da Função Gratificada de Gestor

de Convênios, conforme Art. 2° da Lei n° 2862 de 25 de março de 2025.

Art. 2°. Fica revogada a Portaria n° 106 de 06 de Junho de 2022.

Art. 3°. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos

legais retroativos a 01 de abril de 2026.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos dez dias do mês de

Abril do ano de dois mil e vinte e seis.
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